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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 939, DE 20 DE MAIO DE 2022

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.003202/2022-54, protocolado em
25/01/2022, que trata da promoção funcional do servidor ERONILDO BRAGA BEZERRA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RIT’s emi�do pelo Chefe do Departamento de Engenharia
Agrícola e Solos DEAS/FCA/UFAM em 06/05/2022;

 

CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei nº 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

 CONSIDERANDO a Declaração nº  0855795, constate no processo SEI nº
23105.003514/2022-68, no qual o servidor declara não solicitar os períodos referente aos RITs de
2017/1/ e 2017/2 e nem aproveitá-los para efeito de Progressão/Promoção,

  

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor ERONILDO BRAGA BEZERRA, Matrícula SIAPE nº
0400702, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe D de Associado, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 18/05/2020 a 18/05/2022.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos necessários à promoção para a Classe D de Associado, 18/05/2022, conforme
previsto no Art. 12, § 3º, inciso III, alínea "a", "b" e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 18/05/2022.

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Boletim de Serviço Eletrônico em 23/05/2022 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 941, DE 20 DE MAIO DE 2022

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência conferida pelo inciso II
do Ar�go 19 da norma estatutária, e:

 

CONSIDERANDO  o que dispõe o ar�go 94 - A da Lei nº 9.504/1998; o Inciso II do Ar�go 93 da Lei
8.112/1990; o Decreto 10.835/2021; a IN nº 02/2020 - TRE; a Portaria GR nº 2138, de 28 de dezembro de
2021;

 

CONSIDERANDO a instrução do processo 23105.015278/2022-22.

 

 

R E S O L V E:

 

 

Art. 1º - AUTORIZAR a cessão da servidora ANGÉLICA GONÇALVES DE LIMA CASTRO, matrícula SIAPE
nº 1798883, ocupante do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao quadro efe�vo da
Fundação Universidade do Amazonas, para exercício junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do
Amazonas, para o período de 23/07/2022 a 30/01/2023. 

 

Art. 2º  - O ônus pela remuneração ou salário é do órgão cedente.

 

Art. 3º - Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso a servidora não se apresente ao órgão
cessionário no prazo de trinta dias.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

Boletim de Serviço Eletrônico em 24/05/2022 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 943, DE 20 DE MAIO DE 2022

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, com suporte no Decreto de 28 de
junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União em 29/06/2021, Edição 120, Seção 2, Página 1, e

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o Ar�go 32 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, Ar�gos 45
e 46 do Regimento Geral da UFAM;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio n.º 48/2022/INC/UFAM, datado de 18/05/2022, da
Direção do Ins�tuto de Natureza e Cultura – INC/UFAM, a Ata de Reunião Extraordinária –
 INC/UFAM, datado de 18/05/2022, consoante o Processo SEI n.º 23105.007484/2022-69;

 

CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – D E S I G N A R, a par�r de 18/05/2022, a servidora MARIA SIMONE RIBEIRO DA
SILVA CRUZ, matrícula SIAPE n.º 3157313, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior,
para exercer a Função Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenadora do Curso de
Pedagogia do Ins�tuto de Natureza e Cultura - INC/UFAM, para o mandato de 02 (dois) anos.

 

Art. 2º – D E S I G N A R, a par�r de 18/05/2022, a servidora JARLIANE DA SILVA
FERREIRA, matrícula SIAPE n.º 1551750, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para a
atribuição de Vice-Coordenadora do Curso de Pedagogia do Ins�tuto de Natureza e Cultura -
INC/UFAM, para o mandato de 02 (dois) anos.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 20/05/2022,
às 16:04, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 23/05/2022 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 944, DE 20 DE MAIO DE 2022

 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO que a indicação do efeito financeiro consta informado incorretamente na
Portaria n. 2005/2021, de 07/12/2021.

 

CONSIDERANDO que diante da apresentação de comprovação da entrega do RIT
2019/1 no período correto;

 

R E S O L V E:

 

Art.1º - R E T I F I C A R a Portaria nº. 2005/2021, de 07/01/2022, que concedeu
Progressão Funcional à servidora DANILZA DE SOUZA TEIXEIRA, Matrícula SIAPE nº 2157269, ocupante
do cargo de Professor do Magistério Superior.

 

Onde se lê:

"Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 29/11/2021, data de Aprovação do RIT 2019/1,
conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 29/11/2021."

 

Leia-se:

"Art. 2º.  E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 21/08/2020, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º.  E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 21/08/2020."

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 23/05/2022 



23/05/2022 11:47 SEI/UFAM - 0998529 - Portaria

https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1124393&infra_sist… 2/2

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
23/05/2022, às 09:38, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0998529 e
o código CRC ABCD74B3.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 946, DE 20 DE MAIO DE 2022

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o requerimento de exoneração de cargo efe�vo do servidor PAULO
EMILIO DOUGLAS DE SOUZA, protocolado sob o n.º de processo 23105.018644/2022-03, datado de
14/05/2022;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. - E X O N E R A R, a pedido, a par�r de 13/05/2022, o servidor PAULO EMILIO
DOUGLAS DE SOUZA, matrícula SIAPE n.º 1317235, ocupante do cargo de Professor do Magistério
Superior, lotado no Departamento de Ciências Sociais - DCIS,  – da Universidade Federal do Amazonas,
nos termos do Ar�go 34 da Lei nº 8.112/90.

 

Art. 2º. – D E C L A R A R vago, para fins de direito, o cargo acima referido, código de vaga
n.º 849474, revogadas as disposições em contrário.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 20/05/2022,
às 16:03, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0998536 e
o código CRC E35CEA08.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 947, DE 23 DE MAIO DE 2022

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO que a indicação do efeito financeiro consta informado incorretamente na
Portaria n. 695/2022, de 25/04/2022.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. R E T I F I C A R a Portaria nº. 695/2022, de 25/04/2022, que concedeu Progressão
Funcional à servidora VANUZA OLIVEIRA DOS SANTOS, Matrícula SIAPE nº 1897747, ocupante do cargo
de Professor do Magistério Superior.

 

Onde se lê:
Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do inters�cio e
dos requisitos estabelecidos em lei, 15/03/2022, data de Aprovação do RIT 2018/1, conforme
previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 15/03/2022.

 

Leia-se:
Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do inters�cio e
dos requisitos estabelecidos em lei, 07/11/2019, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e II e
Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 07/11/2019.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Boletim de Serviço Eletrônico em 23/05/2022 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 948, DE 23 DE MAIO DE 2022

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 14 de junho de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 16
de junho de 2017, e

 

CONSIDERANDO o lapso descri�vo na Portaria GR nº 876, datada de 12 de maio de 2022,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. R E T I F I C A R, o termo da Portaria GR nº 876, datada de 12 de maio de 2022, que
estabeleceu o Calendário de Colação de Grau, para os Cursos de Graduação (Capital e Interior), referente
ao período le�vo 2021/1, a ser realizado nos meses de maio, junho e julho de 2022, no modelo
presencial, no ANEXO I - CRONOGRAMA DAS COLAÇÕES DE GRAU REFERENTE AO PERÍODO LETIVO DE
2021/1:

 

ONDE SE LÊ:

2. 16/06/2022 19h00
FEFF
Faculdade de Educação Física e
Fisioterapia

IB02 - Educação Física (Diurno)
IB16 - Educação Física (Noturno) 
IB06 - Educação Física - Promoção em Saúde e
Lazer 
IB07 - Educação Física - Treinamento Espor�vo 
IB08 – Fisioterapia

 

14. 21/06/2022 19h00 FCA
   Faculdade de Ciências Agrárias               

FG01 - Agronomia 
FG02 -  Engenharia Florestal 
FG03 - Engenharia de Pesca 
FG04 - Zootecnia 
FG05 - Engenharia de Alimentos

 
 

LEIA-SE

2. 13/06/2022 19h00 FEFF
Faculdade de Educação Física e
Fisioterapia

IB02 - Educação Física (Diurno)
IB16 - Educação Física (Noturno) 
IB06 - Educação Física - Promoção em Saúde e
Lazer 

Boletim de Serviço Eletrônico em 23/05/2022 
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IB07 - Educação Física - Treinamento Espor�vo 
IB08 – Fisioterapia

 

14. 22/06/2022 19h00 FCA
Faculdade de Ciências Agrárias                  

FG01 - Agronomia 
FG02 -  Engenharia Florestal 
FG03 - Engenharia de Pesca 
FG04 - Zootecnia 
FG05 - Engenharia de Alimentos    

 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/05/2022,
às 15:36, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0999408 e
o código CRC 89A5717E.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 949, DE 23 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o Edital n° 001 de 03/01/2022, publicado no DOU em 04/01/2022,
re�ficado em 13/01/2022, 14/01/2022, 07/02/2022, 14/02/2022 e 12/04/2022, referente ao CONCURSO
PÚBLICO des�nado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;

 

CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público para a Carreira do Magistério
Superior da Universidade Federal do Amazonas, área Ciência e Tecnologia de Alimentos, devidamente
homologado em Reunião Ordinária do Conselho Diretor da Faculdade de Ciências Farmacêu�cas -
FCF/UFAM, em 19/05/2022 (23105.014957/2022-84),

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. H O M O L O G A R o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da
Carreira de Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n° 001 de
03/01/2022, publicado no DOU em 04/01/2022, re�ficado em 13/01/2022, 14/01/2022, 07/02/2022,
14/02/2022 e 12/04/2022, referente ao CONCURSO PÚBLICO des�nado ao provimento de vagas do cargo
de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, por Unidade, Código, Área de Conhecimento,
Classe/Padrão/Nível, Regime de Trabalho e Ordem de Classificação dos candidatos, conforme a seguir:

 

Unidade Código Área
Classe/
Padrão/

Nível

Regime de
Trabalho Lista Candidato Classificação

 FCF 0122FCF02
Ciência e

Tecnologia de
Alimentos

Adjunto A,
Nível 1 DE

AC ADRIANA BARROS DE
CERQUEIRA E SILVA 1º

AC CLARA SUPRANI
MARQUES 2º

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R o prazo de validade do concurso em 02 (dois) anos, contado a
par�r da data de publicação da respec�va homologação, podendo ser prorrogado por igual período.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Boletim de Serviço Eletrônico em 24/05/2022 
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SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/05/2022,
às 15:34, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0999413 e
o código CRC 80A7B4D1.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 950, DE 23 DE MAIO DE 2022

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.015381/2022-72, protocolado em
25/04/2022, que trata da promoção funcional do servidor ARMANDO ARAUJO DE SOUZA JUNIOR, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RIT’s emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Estudos Sociais/FES/UFAM em 25/04/2022;

 

CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei nº 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

   R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor ARMANDO ARAUJO DE SOUZA JUNIOR, Matrícula
SIAPE nº 1711272, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação
de Adjunto, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe D de Associado, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 19/05/2020 a 19/05/2022.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos necessários à promoção para a Classe D de Associado, 19/05/2022, conforme
previsto no Art. 12, § 3º, inciso III, alínea "a", "b" e Art. 13-A da Lei nº 12.772/2012.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 19/05/2022.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 951, DE 23 DE MAIO DE 2022

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.017866/2022-09, protocolado em
09/05/2022, que trata da progressão funcional do servidor JULIO CÉSAR RODRIGUEZ, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Chefe do Departamento de Matemá�ca, em
exercício, do Ins�tuto de Ciências Exatas/ICE/UFAM, em 13/05/2022;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei nº 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor JULIO CÉSAR RODRIGUEZ, Matrícula SIAPE nº 1150378,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, Nível 2,
PROGRESSÃO FUNCIONAL para o nível 3, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao
inters�cio de 12/05/2020 a 12/05/2022.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 12/05/2022, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei nº 12.772/2012.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 12/05/2022.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 952, DE 23 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.009806/2022-12, datado de
15/03/2022, que trata do horário especial a servidora HEBE RIBEIRO DO CARMO por ter dependente
portador de deficiência;

 

CONSIDERANDO a necessidade comprovada por junta médica oficial da Unidade
SIASS/UFAM, conforme o Laudo Médico Pericial nº 086.976/2022, de 11/05/2022;

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 98, § 3º, da Lei nº 8.112/90,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. A U T O R I Z A R a concessão de horário especial de 04 (quatro) horas diárias de
trabalho, sem exigência de compensação de horário, nos termos do Art. 98, § 3º, da Lei nº 8.112/90,
a servidora HEBE RIBEIRO DO CARMO, Matrícula SIAPE nº 2270591, ocupante do cargo de Arquivista,
lotada na Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGESP.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que a servidora deverá retornar à junta médica oficial para
reavaliação do dependente em 11/05/2025, conforme orientação con�da no laudo médico pericial
apenso aos autos do processo.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/05/2022,
às 15:35, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 955, DE 23 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, de 28 de agosto de 2019, assim como
da Instrução Norma�va SGP-ENAP/SEDGG/ME Nº 21/2021, de 1º de fevereiro de 2021;

 

CONSIDERANDO a previsão con�da no § 2º do Art. 52 da Resolução Nº 027/2019, datada
de 04 de outubro de 2019, do Conselho Universitário;

 

CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.016132/2022-02, que traz por
objeto solicitação de revogação da portaria de afastamento.

 

RESOLVE:

   

Art. 1º. REVOGAR, a par�r de 17/05/2022, os termos da Portaria GR nº 851/2022, datada
de 09 de maio de 2022, publicada no Bole�m de Serviço Eletrônico em 10/05/2022 e no DOU de
10/05/2022, Seção 2, Página 36.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/05/2022,
às 15:27, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 956, DE 23 DE MAIO DE 2022

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência conferida pelo inciso XVI
do Ar�go 19 da norma estatutária, e:

 

CONSIDERANDO o que dispõe o Ar�go 22 da Resolução 20/2021 do Conselho Universitário;

 

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento da Decisão judicial proferida nos autos do
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Nº 5007561-18.2022.4.04.7001/PR, assim como demais
instruções do processo SEI 23105.018958/2022-06.

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - INSTITUIR, com os servidores abaixo nominados, e em caráter Ad hoc, Comissão Setorial de
Heteroiden�ficação - CSH, a fim de proceder com a avaliação da correspondência entre o fenó�po
apresentado pelo candidato à vaga discente RAFAEL DE ANDRADE DE SOUZA e a sua respec�va
autodeclaração:

 

Presidente:

ANANDA MARIA PINTO GOMES / TAE - SIAPE 2386704

 

Membros:

LUCIA MARIA BARBOSA LIRA / TAE - SIAPE 399270

YOLANDA GLENDA DA SILVA SERÃO / TAE - SIAPE 32848040

MÁRCIA PIRES DE SOUZA / TAE - SIAPE 2623188

GILSE ELISA RODRIGUES / Docente - SIAPE 1494231.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
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Reitor

(assinado eletronicamente)

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/05/2022,
às 15:09, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1000053 e
o código CRC 6A44B7EE.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 958, DE 23 DE MAIO DE 2022

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência conferida pelo inciso XVI
do Ar�go 19 da norma estatutária, e:

 

CONSIDERANDO o que dispõe o § 1º do Ar�go 14 da Resolução 020/2021 do Conselho Universitário -
CONSUNI;

 

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento da Decisão judicial proferida nos autos do
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Nº 5007561-18.2022.4.04.7001/PR, assim como demais
instruções do processo SEI 23105.018958/2022-06.

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - INSTITUIR, com os servidores abaixo nominados, e em caráter Ad hoc, Comissão Recursal, a fim
de apreciar recursos oriundo de decisão proferida pela Comissão Setorial de Heteroiden�icação no
processo de avaliação da correspondência entre o fenó�po apresentado pelo candidato à vaga
discente RAFAEL DE ANDRADE DE SOUZA e a sua respec�va autodeclaração:

 

IOLETE SILVA RIBEIRO - Docente - SIAPE 1362602

KARIME RITA DE SOUZA BENTES - Docente - SIAPE 1298073

WELTON YUDI ODA - Docente -  SIAPE 1168897

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/05/2022,
às 15:09, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1000221 e
o código CRC EE0B7153.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 959, DE 23 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de
29 de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019,  da Instrução
Norma�va nº 21, de 1 de fevereiro de 2021 e da Resolução 027/2019 - CONSUNI;

 

CONSIDERANDO o Edital nº 015/2022 da Pró - Reitoria de Gestão de Pessoas;

 

CONSIDERANDO a instrução do processo SEI nº 23105.018323/2022-09, que traz por
objeto o pedido de afastamento do(a) servidor(a) Ana Karla Lima Freire Cabral,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) ANA KARLA LIMA FREIRE CABRAL,
lotado(a) Faculdade de Ciências Farmacêu�cas - FCF, para cursar Doutorado na Universidade Estadual
Paulista Júlio de Mesquita Filho - UNESP/Campus Araraquara - São Paulo, no período de 03/06/2022 a
03/10/2025.

 

Art. 2º. Findo o prazo autorizado, o(a) servidor(a) deverá comprovar, no prazo de até 30
(trinta) dias, a efe�va par�cipação na ação que gerou seu afastamento, devendo entregar a sua chefia
imediata os documentos listados a seguir:

I - cer�ficado ou documento equivalente que comprove a par�cipação;

II - relatório de a�vidades desenvolvidas; e

III - cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do
orientador, quando for o caso.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação no prazo es�pulado neste ar�go
sujeitará a(o) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento à en�dade, na forma da
legislação vigente.
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/05/2022,
às 14:53, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1000316 e
o código CRC 34A21EA6.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 960, DE 23 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de
29 de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019,  da Instrução
Norma�va nº 21, de 1 de fevereiro de 2021 e da Resolução 027/2019 - CONSUNI;

 

CONSIDERANDO o Edital nº 015/2022 da Pró - Reitoria de Gestão de Pessoas;

 

CONSIDERANDO a instrução do processo SEI nº 23105.015076/2022-81, que traz por
objeto o pedido de afastamento do(a) servidor(a) Jorge Yoshio Kanda,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) JORGE YOSHIO KANDA, lotado(a) no
Departamento de Administração da Faculdade de Estudos Sociais, para cursar Pós-Doutorado no Ins�tuto
de Ciências Matemá�cas e de Computação / Universidade de São Paulo, no período de  01/06/2022 a
31/05/2023.

 

Art. 2º. Findo o prazo autorizado, o(a) servidor(a) deverá comprovar, no prazo de até 30
(trinta) dias, a efe�va par�cipação na ação que gerou seu afastamento, devendo entregar a sua chefia
imediata os documentos listados a seguir:

I - cer�ficado ou documento equivalente que comprove a par�cipação;

II - relatório de a�vidades desenvolvidas; e

III - cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do
orientador, quando for o caso.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação no prazo es�pulado neste ar�go
sujeitará a(o) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento à en�dade, na forma da
legislação vigente.
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/05/2022,
às 15:10, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1000364 e
o código CRC 15AF7567.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 961, DE 23 DE MAIO DE 2022

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência conferida pelo inciso VII
do Ar�go 19 da norma estatutária, e:

 

CONSIDERANDO o que dispõe o Ar�go 44 da Resolução 027/2019 do Conselho Universitário - CONSUNI;
os termos da Portaria GR nº 364/2021;

 

CONSIDERANDO a instrução con�da nos autos do processo 23105.019739/2022-36.

 

 

 

RESOLVE:

 

 

Art. 1º - INTERROMPER, a par�r de 01/06/2022, o afastamento da servidora ROBERTA DE LIMA SOUSA
VIEIRA, lotado(a) no Departamento de Saúde e Qualidade de Vida - DSQV/ProGesP,  para cursar
Mestrado em Psicologia na Universidade Federal do Amazonas-UFAM no período de 08.03.2021 a
07.03.2023, o qual fora autorizado por meio da Portaria GR nº 364, de 09 de março 2021, publicada
no Bole�m de Serviço Eletrônico em 09/03/2021.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 24/05/2022,
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 962, DE 24 DE MAIO DE 2022

O  REITOR  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  AMAZONAS,  usando  das  atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

CONSIDERANDO o que determina o Art. 20 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

CONSIDERANDO a Resolução nº 021/2014 - CONSAD, que dispõe sobre a regulamentação
do Estágio Probatório dos servidores Técnico-Administra�vos em Educação, da Universidade Federal do
Amazonas;

CONSIDERANDO  a aprovação  no Estágio Probatório da servidora Técnico-Administra�va
em Educação, abaixo relacionada,

R E S O L V E:

Art.  1º.  H O M O L  O G A R  o  resultado da  Avaliação  de  Estágio  Probatório  no  qual
foi APROVADA a servidora NICOLLY REBECA DA SILVA RIBEIRO, SIAPE nº 3075266, ocupante do cargo de
Auditora, lotada no Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia - ISB.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 24/05/2022,
às 11:34, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 963, DE 24 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o Edital n° 001 de 03/01/2022, publicado no DOU em 04/01/2022,
re�ficado em 13/01/2022, 14/01/2022, 07/02/2022, 14/02/2022 e 12/04/2022, referente ao CONCURSO
PÚBLICO des�nado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;

 

CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público para a Carreira do Magistério
Superior da Universidade Federal do Amazonas, área Álgebra, devidamente homologado por Decisão Ad
Referendum Nº 23-2022 do Conselho Departamental do Ins�tuto de Ciências Exatas - ICE/UFAM, em
23/05/2022 (23105.018407/2022-34).

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. H O M O L O G A R o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da
Carreira de Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n° 001 de
03/01/2022, publicado no DOU em 04/01/2022, re�ficado em 13/01/2022, 14/01/2022, 07/02/2022,
14/02/2022 e 12/04/2022, referente ao CONCURSO PÚBLICO des�nado ao provimento de vagas do cargo
de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, por Unidade, Código, Área de Conhecimento,
Classe/Padrão/Nível, Regime de Trabalho e Ordem de Classificação dos candidatos, conforme a seguir:

 

Unidade Código Área Classe/ Padrão/ Nível Regime de Trabalho Lista Candidato Classificação
 ICE 0122ICE Álgebra Adjunto A, Nível 1 DE Não houve candidato aprovado

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R o prazo de validade do concurso em 02 (dois) anos, contado a
par�r da data de publicação da respec�va homologação, podendo ser prorrogado por igual período.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Boletim de Serviço Eletrônico em 25/05/2022 
DOU de 25/05/2022, Seção 1, Página 432



 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 964, DE 24 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 1.915, de 18/11/2021, publicada no DOU em 19/11/2021,
re�ficada pela Portaria nº 1.967, de 30/11/2021, publicada no DOU em 01/12/2021, que nomeou, em
caráter efe�vo, o candidato aprovado no concurso público, Edital n° 031 de 01/12/2020, publicado no
DOU em 02/12/2020, re�ficado em 31/12/2020, 15/01/2021, 19/01/2021, 09/08/2021, 17/12/2021 e
07/02/2022, referente ao CONCURSOPÚBLICO des�nado ao provimento de vagas do cargo de
PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;

CONSIDERANDO a instruções dos autos SEI 23105.018223/2022-74.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. TORNAR SEM EFEITO, pelo não cumprimento das etapas administra�vas exigidas
para a posse, a nomeação do candidato abaixo listado, aprovado em concurso público, objeto do Edital n°
031 de 01/12/2020, publicado no DOU em 02/12/2020, re�ficado em 31/12/2020, 15/01/2021,
19/01/2021, 09/08/2021, 17/12/2021 e 07/02/2022, referente ao CONCURSO PÚBLICO des�nado ao
provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, conforme segue:

Nome Lotação CLASSE/ PADRÃO/ REGIME DE
TRABALHO

CÓDIGO DA
VAGA

EMERSON GARCIA DE
ALMEIDA FM Auxiliar com Especialização/ Nível 1/ 20H 853083

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Boletim de Serviço Eletrônico em 25/05/2022 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 965, DE 24 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 2.152, de 29/12/2021, publicada no DOU em 30/12/2021, e
 a Portaria nº 637, de 12/04/2022, publicada no DOU em 13/04/2022, que nomearam, em caráter
efe�vo, candidatos aprovados no concurso público, do Edital n° 085 de 27/12/2019, publicado no DOU
em 31/12/2019, re�ficado em 21/01/2020, 23/01/2020, 06/02/2020, 28/02/2020, 15/01/2021,
19/01/2021, 28/01/2021, 17/12/2021 e 07/02/2022, referente ao CONCURSO PÚBLICO des�nado ao
provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;

CONSIDERANDO as instruções con�das nos autos SEI 23105.018223/2022-74.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. TORNAR SEM EFEITO, pelo não atendimento aos requisitos estabelecidos no
edital, a nomeação dos candidatos abaixo listados, aprovados em concurso público, objeto do Edital n°
085 de 27/12/2019, publicado no DOU em 31/12/2019, re�ficado em 21/01/2020, 23/01/2020,
06/02/2020, 28/02/2020, 15/01/2021, 19/01/2021, 28/01/2021, 17/12/2021 e 07/02/2022, referente ao
CONCURSO PÚBLICO des�nado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO
SUPERIOR, conforme segue:

Nome Lotação CLASSE/ PADRÃO/ REGIME DE
TRABALHO

CÓDIGO DA
VAGA

JANDIR SILVA DOS SANTOS ICET Assistente A, Nível 1, Dedicação Exclusiva 849348

ACURSIO YPIRANGA
BENEVIDES FT Adjunto A/ Nível 1/ Dedicação Exclusiva 311965

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Boletim de Serviço Eletrônico em 25/05/2022 
DOU de 25/05/2022, Seção 2, Página 34



Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 24/05/2022,
às 11:29, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1001836 e
o código CRC E1082118.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 966, DE 24 DE MAIO DE 2022

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.013758/2022-59, protocolado em
09/04/2022, que trata da progressão funcional da servidora EVA MARIA ALVES CAVALCANTI ATROCH, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Chefe do Departamento de
Biologia do Ins�tuto de Ciências Biológicas/ICB/UFAM, em 22/04/2022;

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,222

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º.  C O N C E D E R à servidora EVA MARIA ALVES CAVALCANTI  ATROCH, matrícula
SIAPE n.º 5126869, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação
de Assistente, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 28/10/2019 a 28/10/2021.

Art. 2º.  E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 28/10/2021, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

Art. 3º.  E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 28/10/2021.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
24/05/2022, às 10:06, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 967, DE 24 DE MAIO DE 2022

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o requerimento de incen�vos funcionais mediante apresentação do
Título de Doutor, protocolado em 02/05/2022 sob o n.º de Processo 23105.016665/2022-86;

CONSIDERANDO a previsão legal con�da no Ar�go 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de
28/12/2012;

CONSIDERANDO a Nota Técnica n.º 13/2019-ME de 17/06/2019 e O�cio-Circular n.º
39/2019-MEC de 28/06/2019,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R a Retribuição por Titulação ao servidor EDUARDO CARDOSO
MARTINS, matrícula SIAPE n.º 2871073, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, Classe
B, com denominação de Assistente, Nível 1, lotado na Faculdade de Letras/FLET/UFAM, pela obtenção do
�tulo de DOUTOR em Linguagem e Sociedade pela Universidade de Brasília, em 11/02/2022.

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r da data da apresentação
do respec�vo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em 16/05/2022,
conforme previsto no Item 21, alínea c, da Nota Técnica n.º 13/2019-ME, de 17/06/2019 e do O�cio-
Circular n.º 39/2019-MEC, de 28/06/2019.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
24/05/2022, às 10:05, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1001899 e
o código CRC 5F8C91C7.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 968, DE 24 DE MAIO DE 2022

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.007500/2022-13, protocolado em
24/02/2022, que trata da progressão funcional do servidor JARBAS PEREIRA DE PAULA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Chefe de Departamento de
Morfologia/ICB/UFAM, em 17/05/2022;

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,
proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor JARBAS PEREIRA DE PAULA, matrícula SIAPE n.º
1945350, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 22/05/2020 a 22/05/2022.

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 22/05/2022, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 22/05/2022.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
24/05/2022, às 10:06, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 969, DE 24 DE MAIO DE 2022

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o requerimento de incen�vos funcionais mediante apresentação do
Título de Doutora, protocolado em 04/05/2022 sob o nº de Processo SEI 23105.017107/2022-38;

 

CONSIDERANDO a previsão legal con�da no Ar�go 16 e 17 da Lei Nº 12.772/2012, de
28/12/2012;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio-Circular nº 53/2018-MP, de 27/02/2018 e o
entendimento con�do na Nota Técnica nº 2556/2018-MP, de 27/02/2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R a Retribuição por Titulação à servidora TEREZA CRISTINA TORRES
DOS SANTOS BARBOSA, Matrícula SIAPE nº 0267988, ocupante do Cargo de Professor do Magistério
Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, Nível 1, lotada no Ins�tuto de Ciências Biológicas –
ICB/UFAM, pela obtenção do �tulo de DOUTORA em Biodiversidade e Biotecnologia pela Universidade
Federal do Pará, em 18/08/2021.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r da data da apresentação
do respec�vo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em 04/05/2022,
conforme previsto no O�cio-Circular nº 39/2019-MEC, de 28/06/2019.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
24/05/2022, às 10:04, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

PORTARIA Nº 970, DE 24 DE MAIO DE 2022

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL  DO AMAZONAS,  usando  das  atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI  nº 23105.016206/2022-01, protocolado em
29/04/2022, que trata da progressão funcional do servidor ROGER PAMPONET DA FONSECA, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Chefe do Departamento de Arquitetura e
Urbanismo da Faculdade de Tecnologia/FT/UFAM, em 29/04/2022;

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a
Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

R E S O L V E:

Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor ROGER PAMPONET DA FONSECA, Matrícula SIAPE nº
1879549, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto,
Nível  3,  PROGRESSÃO FUNCIONAL  para  o  Nível  4,  da  mesma classe,  por  Avaliação  de  Desempenho
referente ao inters�cio de 28/04/2020 a 28/04/2022.

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em Lei, 28/04/2022, conforme previsto no Art. 12, § 2º, Incisos I
e II e Art. 13-A da Lei Nº 12.772/2012.

Art.  3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial  para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 28/04/2022.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Boletim de Serviço Eletrônico em 24/05/2022



Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
24/05/2022, às 11:04, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufam.edu.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1002021 e o código CRC 9CFE931F.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 971, DE 24 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o requerimento de vacância do cargo ocupado neste órgão
pelo servidor MARCOS ANDRE BRAZ VAZ, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, protocolado
sob o nº de Processo SEI 23105.019763/2022-75;

 

CONSIDERANDO aquilo que prevê o Ar�go 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, de
11/12/1990.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E C L A R A R a vacância do cargo de Professor do Magistério Superior, código de
vaga nº 310306, ocupado por MARCOS ANDRE BRAZ VAZ, Matrícula SIAPE nº 1035893, lotado no IEAA -
Universidade Federal do Amazonas, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do
Ar�go 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, a par�r de 24/05/2022.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 24/05/2022,
às 14:09, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1002236 e
o código CRC D9C050E2.

Boletim de Serviço Eletrônico em 25/05/2022 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 972, DE 24 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO solicitação expressa em documento protocolado em 23/05/2022,
constante do Processo SEI nº 23105.019822/2022-13 de interesse de JESSICA MIRIAN SAMPAIO LAVES, de
alteração da jornada de trabalho para 30 (trinta) horas semanais com Remuneração Proporcional;

 

CONSIDERANDO o disposto no Ar�go 20º da Instrução Norma�va nº 02, de 12 de
setembro de 2018,     

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. A U T O R I Z A R, a mudança do regime de trabalho, com remuneração
proporcional, da servidora JESSICA MIRIAN SAMPAIO LAVES, Matrícula SIAPE nº 2111019, ocupante do
cargo de Assistente em Administração, com lotação na Faculdade de Ciências Farmacêu�cas - FCF, da
Universidade Federal do Amazonas, de 40 (quarenta) horas semanais para 30 (trinta) horas semanais.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 24/05/2022,
às 14:09, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1002436 e
o código CRC D31E970B.

Boletim de Serviço Eletrônico em 24/05/2022 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 973, DE 24 DE MAIO DE 2022

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.017450/2022-82, protocolado em
06/05/2022, que trata da progressão funcional da servidora MARIA EDUARDA BELLOTTI LEAO, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Chefe do Departamento de Saúde
Materno Infan�l/FM/UFAM, em 07/05/2022;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei nº 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

  R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R à servidora MARIA EDUARDA BELLOTTI LEAO, Matrícula SIAPE nº
 1290089, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação de
Auxiliar, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 13/06/2019 a 13/06/2021.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 29/08/2021, data de Aprovação do RIT 2019/1,conforme
previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e II e Art. 13-A da Lei nº 12.772/2012.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 29/08/2021.

  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em

Boletim de Serviço Eletrônico em 24/05/2022 



 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 975, DE 24 DE MAIO DE 2022

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições

estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
junho de 2021, e

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 36, Inciso I, Parágrafo Único da Lei Nº 8.112/1990, de 11

de dezembro de 1990;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 6º da RESOLUÇÃO CONSAD Nº 031, de 10 de novembro

de 2021;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.019101/2022-03, que versa sobre

remoção de servidor;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º. REMOVER de o�cio, no interesse da Administração, o(a) servidor(a) JOÃO DE

SOUSA MOURA SOBRINHO, Profissional de Serviços Aeroportuários, de sua lotação na Assessoria de
Relações Internacionais e Interins�tucionais - ARII, para a Faculdade de Tecnologia - FT, a contar de 1° de
junho de 2022.

 
Art. 2º. ESTABELECER que efe�vada a remoção, o(a) servidor(a) deverá permanecer na nova

Unidade por no mínimo 24 meses, período que poderá ser alterado no interesse da Administração.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor

(Assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 25/05/2022,
às 10:05, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1003691 e
o código CRC 949EA207.

Boletim de Serviço Eletrônico em 25/05/2022 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 977, DE 25 DE MAIO DE 2022

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.017622/2022-18, protocolado em
09/05/2022, que trata da progressão funcional da servidora INARA REGINA BATISTA DA COSTA, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Informação e Comunicação/FIC/UFAM, em 09/05/2022;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a
Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R à servidora INARA REGINA BATISTA DA COSTA, Matrícula SIAPE nº
1786114, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 17/05/2020 a 17/05/2022.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em Lei, 17/05/2022, conforme previsto no Art. 12, § 2º, Incisos I
e II e Art. 13-A da Lei Nº 12.772/2012.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 17/05/2022.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
25/05/2022, às 14:59, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 978, DE 25 DE MAIO DE 2022

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.017896/2022-15, protocolado em
10/05/2022, que trata da progressão funcional da servidora ALDENIZA CARDOSO DE LIMA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Chefe de Departamento de Biologia do
Ins�tuto de Ciências Biológicas/ICB/UFAM, em 16/05/2022;

 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,
proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei nº 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R a servidora ALDENIZA CARDOSO DE LIMA, Matrícula SIAPE nº
3177553, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação de
Associado, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 25/04/2020 a 25/04/2022.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 25/04/2022, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei nº 12.772/2012.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 25/04/2022. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Boletim de Serviço Eletrônico em 25/05/2022 



Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
25/05/2022, às 14:58, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1004919 e
o código CRC 508CD4DE.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 979, DE 25 DE MAIO DE 2022

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade F/ederal do Amazonas;

 CONSIDERANDO as instruções con�das nos autos do Processo SEI nº 23105.013922/2022-
28,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. DESIGNAR o servidor docente abaixo nominados como representante do Ins�tuto
de Computação - IComp junto à Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação – CPPG, conforme Art. 3º da
Resolução nº 009/2006-CONSAD, por um período de 1 ano. 

 

Representante Titular

RAIMUNDO DA SILVA BARRETO 

 

Suplente

JUAN GABRIEL COLONNA

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 25/05/2022,
às 15:29, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 980, DE 25 DE MAIO DE 2022

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.018302/2022-85, protocolado em
11/05/2022, que trata da progressão funcional da servidora REDVANIA VIEIRA XAVIER, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Chefe do Departamento de Contabilidade,
em exercício/FES/UFAM, em 17/05/2022;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei nº 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R à servidora REDVANIA VIEIRA XAVIER, Matrícula SIAPE nº
2663939, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 16/04/2020 a 16/04/2022.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 16/04/2022, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I
e II e Art. 13-A da Lei nº 12.772/2012.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 16/04/2022.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em

Boletim de Serviço Eletrônico em 25/05/2022 



 
Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 981, DE 25 DE MAIO DE 2022

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o requerimento de incen�vos funcionais mediante apresentação do
Título de Doutor, protocolado em 17/05/2022 sob o nº de Processo SEI 23105.019055/2022-34;

 

CONSIDERANDO a previsão legal con�da no Ar�go 13 da Lei n° 12.772/2012, de
28/12/2012;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio-Circular nº 53/2018-MP, de 27/02/2018 e o
entendimento con�do na Nota Técnica n.º 2556/2018-MP, de 27/02/2018,

 

 R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R a Aceleração de Promoção ao servidor CLEDENILSON MENDONCA
DE SOUZA, Matrícula SIAPE nº 1056813, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, lotada
no Ins�tuto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia/ICSEZ/UFAM, da Classe A, com denominação de
Adjunto A, Nível 1 para Classe C, de Professor Adjunto, Nível 1, pela obtenção do �tulo de DOUTOR em
Clima e Ambiente pela Universidade Federal do Amazonas, em 24/08/2017.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r da data da apresentação
do diploma, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 17/05/2022, conforme previsto
no Item 11, incisos I e IV da Nota Técnica nº 2556/2018-MP, de 28/02/2018.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 17/05/2022.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

Boletim de Serviço Eletrônico em 25/05/2022 






























